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Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

 

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 182, compareceu à Rua Manoel de
Castro Lessa, no bairro Alto Eldorado, para fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a
fiscalização foi apurado que:

 

Moradores se queixam da eficácia dos trabalhos de correção dos buracos no asfalto, os
quais estariam sendo novamente abertos pouco tempo após os trabalhos do Executivo.

A população alega que um terreno baldio com mato alto, no fim da rua, proporciona a
presença de animais peçonhentos na via. Na calçada do mesmo terreno, verifica-se a presença de
pedras soltas.

Conforme relatos, o prédio de número 192, o qual seria composto por seis apartamentos,
estaria com uma das caixas dágua sem tampa, sendo, portanto, um foco de dengue. Segundo os
moradores, o imóvel está abandonado pelo proprietário.

Há calçadas na via que apresentam barreiras de conteção de veículos danificadas.

De acordo com a população, a presença de mato alto e de vegetação invadindo a calçada
em um terreno baldio localizado na Rua Adelaide Maria da Conceição, em frente ao número 25 -
muito próximo, portanto, à Rua Manoel de Castro Lessa - facilita a presença de animais peçonhentos
e focos de dengue.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

Os motivos pelos quais a correção dos buracos não estaria sendo eficaz, bem como
possíveis soluções para o problema.

A previsão de reparo, bem como o respectivo cronograma, das barreiras de contenção de
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veículos danificadas.

Se o Executivo já foi notificado a respeito dos terrenos abandonados que contêm
vegetação sem poda e estariam propiciando a aparição de animais peçonhentos no local, assim como
possíveis providências cabíveis.

Se o Executivo já foi notificado a respeito do imóvel abandonado que estaria com uma das
caixas d'água sem tampa, assim como possíveis providências cabíveis. 

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves André Luiz Gomes Mariano
Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador André Mariano - PSC

Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Júlio Obama JR. - PHS
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